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  Senhor Presidente, 

 

 

  Requeiro com fulcro no art. 117, XIX da Resolução nº 1.572/2012 

(Regimento Interno) desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do soberano 

Plenário, que formule Apelo dirigido a Prefeitura Municipal João Pessoa e ao Secretário 

de Infraestrutura, que tome providências para o calçamento da Rua Bacharel 

Irenaldo de Albuquerque Chaves, no Bairro Aeroclube. 

 

 

 

 

 

 

 Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 06 de maio de 2020 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

  Este expediente origina-se de apelos promovidos pelos moradores da Rua     

Bacharel Irenaldo de Albuquerque Chaves que reivindicam sobre a falta de calçamento 

causando um certo transtorno para a determinada localidade. 

  É de responsabilidade do município a pavimentação das vias públicas, 

cabendo às prefeituras tanto a pavimentação como também a conservação e melhorias 

que venham a ser necessárias. Os investimentos para tais obras podem vir do próprio 

município ou ainda de parcerias com o Governo Estadual e Federal. 

  Desta feita, na certeza de que este apelo será prontamente atendido em 

virtude da difícil situação que se encontram os moradores, contamos com o apoio dos 

órgãos competentes, para que  viabilize o calçamento da Rua supracitada. 

  Ante o exposto, apresento este requerimento na perspectiva de que as 

medidas sejam adotadas com vistas ao atendimento desse importante pleito popular. 

 

 Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 06 de maio de 2020. 

 

 

 


